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Lei complementar 141: 
 

• 3º...serão consideradas despesas com ações e 

serviços públicos de saúde as referentes a:  

 I - vigilância em saúde, incluindo a   

 epidemiológica e a sanitária; 

 

• 4o Não constituirão despesas com ações e 

serviços públicos de saúde, ... 
 VI - limpeza urbana e remoção de resíduos;  
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COMPONENTES: 
 
• VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
• VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
• VIGILÂNCIA AMBIENTAL 
• VIGILÂNCIA DA SAÚDE DO TRABALHADOR 
• PROMOÃO DA SAÚDE 
• ANÁLISE DE SITUAÇÃO 

 
 
NÃO SE DEVE REPRODUZIR A ORGANIZAÇÃO DOS ENTES ESTADUAIS E NACIONAL 
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MISSÃO: 
1. VIGIAR AS CONDIÇÕES E DETERMINANTES DE SAÚDE 
2. ANOTAR E INFORMAR O ESTADO E O MINISTÉRIO 
3. CORRER ATRAS DE ENCRENCAS TRANSMISSÍVEIS 
4. COMBATER BICHOS ALADOS  QUE PICAM 
5. ESTÍMULO A AUTORRESPONSABILIDADE 
6. PREVINIR OS RISCOS, APLICAR O PRINCÍPIO DA 

PRECAUÇÃO  
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MISSÃO: 
1. APOIO MATRICIAL 
2. PLANEJAMENTO SETORIAL, MUNICIPAL, REGIONAL 
3. CONTRIBUIÇÃO PARA APRIMORAMENTO DO PROCESSO DE TRABALHO DAS 

EQUIPES 
4. AÇÕES INTERSETORIAIS 

 

TODAS ESTAS AÇÕES SÃO 
DESENVOLVIDAS NO 

TERRITÓRIO 
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QUAL TERRITÓRIO? 
 

NACIONAL ESTADUAL REGIONAL 

MUNICIPAL 
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Art. 30. Os planos plurianuais, as leis de diretrizes orçamentárias, as 

leis orçamentárias e os planos de aplicação dos recursos dos 

fundos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios serão elaborados de modo a dar cumprimento ao 

disposto nesta Lei Complementar.  

 

§ 1o O processo de planejamento e orçamento será ascendente e 

deverá partir das necessidades de saúde da população em cada 

região, com base no perfil epidemiológico, demográfico e 

socioeconômico, para definir as metas anuais de atenção integral à 

saúde e estimar os respectivos custos.  
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Art. 30.  

§ 2o Os planos e metas regionais resultantes das 

pactuações intermunicipais constituirão a base para os 

planos e metas estaduais, que promoverão a equidade 

interregional.  

§ 3o Os planos e metas estaduais constituirão a base para 

o plano e metas nacionais, que promoverão a equidade 

interestadual.  

§ 4o Caberá aos Conselhos de Saúde deliberar sobre as 

diretrizes para o estabelecimento de prioridades.  
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EQUIPE DE 
ATENÇÃO BÁSICA 

REFERÊNCIA 

APOIO 
MATRICIAL 

GESTÃO DO 
TRABALHO 

AMBIÊNCIA 
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PROJETO TERAPÊUTICO 
INTEGRAL 

NASF 

APOIO CLÍNICO 
MULTIPROFISSIONAL 

PROJETO DE 
INTERVENÇÃO 
TERRITORIAL 

APOIO 
SANITÁRIO 

APOIO 
MATRICIAL 

TELESSAÚDE VIGILÂNCIAS 

PLANEJAMENTO 
PROCESSO DE 

TRABALHO 

PLANEJAMENTO 141/7508 
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DESPRECARIZADO 

REGULAÇÃO DA 
FORMAÇÃO PELO 

SUS 

EDUCAÇÃO 
PERMANENTE 

REVISÃO DO 
PROCESSO DE 

TRABALHO 
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ESTRUTURA FÍSICA 

PROCESSO DE 
TRABALHO 

-CONSTRUÇÃO 
-AMPLIAÇÃO    
-REFORMA 

ACOLHIMENTO 

CLASSIFICAÇÃO 
DE RISCO 
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LINHAS DE  
CUIDADO 

UPA 
AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES 

HPP 
MATERNIDADES 

HOSPITAIS MUNICIPAIS 
HOSPITAIS REGIONAIS 

HOSPITAIS TERCIÁRIOS... 

-REGULADOS 
PELA  AB 

LABORATÓRIOS 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIAS: 
• EPIDEMILÓGICA 

• SANITÁRIA 
• AMBIENTAL 

• SAÚDE DO TRABALHADOR 
• PROMOÇÃO 

REFERÊNCIA 
REDE DE ATENÇÃO À 

SAÚDE 
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PLANEJAMENTO 
PERMANENTE 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
PLANO MUNICIPAL 

PPA 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 

PROGRAMAÇÃO GERAL 
RELATÓRIO ANUAL DA GESTÃO COAP 

REFERÊNCIA 

REDE DE ATENÇÃO À 
SAÚDE 

RENAME 
RENASES 

MAPA DA SAÚDE 
 

PLANEJAMENTO 141/7508 
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marcos@conasems.org.br 

 

marcos@unb.br  

 

www.conasems.org.br 

 

61 3223 0155 

 

61 9282 3390 
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